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DECRETO Nº 051/2024 São José do Peixe - Piauí, 27 de maio de 2024. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ili, da Lei Orgânica 
do município de São José do Peixe -PI. 

DECRETA: 

Art. 1° Exonerar a pedido a Sra. OCILENE MARIA DA SILVA, 
portadora do CPF: 934.659.203-68, do cargo em comissão de Assessora 
Especial -IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município, nos 
tem10s da Lei Municipal. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor a partir de 31/05/2024 e revogam­
se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí, 27 de maio de 

I.Celso Antônio Mendes Ôimbra 
Prefeito Municipal 

1D: 6A45C2A3F49D4 

ESTADO DO PIAUI 

2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSI: DO PEIXE· PI 

l>t:Cllt~TO M UNICH'AI~ N. S2/2024, 1)1-; 27 JU: MAIO 11•: 2024. 

DispOc sobre a rcgulamcntuç.ilo das e scolas da 
rc<lc pUbllca munic ipul de Sno José do Peixe 
(PI), e d {1 outras providênc ius. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO .JOSÉ P E IXE, ESTADO DO PIAUI, no uso d us 

ntribuiçõcs legais que lhe confere o artigo 74, incisos Jl e V do Lei Orcânica do Município. e o.inda: 

Consider a ndo a necess idade de íonna liz.nção dos atos administrat ivos cm atenção no 

principio de lcg,u lidadc constante no artigo 37. caput. da Constituiçlio Federal de 1988; 

Con sldcrnmJo n necessidade de rcgulumentnçllo da situação funcional d os unidades 

cscolnrcs que compõem a rede municipal de Silo José ~o Peixe, 

DECl<F.TA, 

Art. 1 ~ Este d ccrclo rcgulumcnta o funcionamento ~ dus e scolas municipais vinculadas à rede 

municipi;il de ens ino de Sllo José do Peixe . .·, 
Art. 2º As cscolus municipais de Sllo José do Peixe otcndcrJo às seguintes modalidades de ensino 

e horários de funcionamento, conforme tabela n seguir: 

Item 
Nnmc da Locall7.açllo INEP 

Cursos Modalidade Horário de 

un idade escolar ofcrtudos do ensino funcionamento 

Escolu Ruu Co.pildo Ens ino 
Manhã: 07h às 11h20 

Municipal Joslno Quirino 2206 1347 Fundamental Regular e E.JA Tarde: 13h às 18h1 5 

Murtinho de do Silva, s/n (6° ao 9" ano) 
Noite; 18h30 is 

Sousa Mendes 21h40 

Escola Rua CapilAo Ens ino 
}\'tunicipal D01n Josino Quirino 22061304 Fundo.menta l Regular 

Manhã: 07h às 11 h20 

•Raimundo de da SIi va , sln ( l ºaoSº) 
T arde: 1 J h às 18h20 

Custro e SIiva 

E~nla Rua Aureliano 
Municipal da Punseca 2206 1339 

Bducaçllo Regular 
Mnnhã: 07h às 11 h20 

Professnra lnfuntil Tarde: 13h às 17h20 

Juvcni Modcirn 
Coelho, s/n 

Escola Pu1,0oado 
E.ducnçl'lo 

Mun icípul T amboril, 2206 1266 lnfuntil e Regular 
Manhll : 07h às 11h20 

A ntõn lo Alves En:tino Tnrdc: 13h t\$ 18h 15 
Martins 

7.onu rurol, s/n Fundamental 

Art. 3° Fico outori ~..udo o u so dos recursos orçn111cn1(1rios parn mnnutcnçüo e desenvolvime nto das 

atividades escolares, bem como u conlnituc;ilo de pcssont necessário no funcionamento das unidades 

cducoclo,lais. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário. 

' ., 

Gabinete do Prefeito de São José do Peixe (PI), 27 de MAIO de 2024. 

CP. tkir:~~~bm?J 
Prefeito Municipal de São José do Peixe (PI) 
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LEI l\lUNICIPAL N" 06, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

Institui o Sistema Municipal de Cultura de São 
José do Peixe (PI), com seus princípios, 
objetivos, organização, gestão, componentes, 
fontes de financiamento e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais, sanciona a presente Lei, aprovada pela Câmara Legislativa 
Municipal. 

Art. 1ª Esta Lei institui o Sistema Municipal de Cultura de Siio José do Peixe, que tem por 
finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício 
dos direitos culturais, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, relações entre 
os seus componentes, recursos humanos e financeiros. 

Art. 2ª A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na 
gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os 
munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações 
fonnuladas e executadas pelo Município, com a participação da sociedade, no campo da 
cultura. 

Art. 3° A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público 
Municipal promover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do 
Município. 

Art. 4° A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano. social e econômico, 
devendo ser tratada como uma :írea estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a 
promoção da paz no Município. 

Art . 5ª É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, 
planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a 
valorização do patrimônio cultural material e imaterial. bem como estabelecer condições para 
o desenvolvimento da economia da cultura, considerando cm primeiro plano o interesse 
público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6ª A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrnpõc ao setor 
privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a 
complementaridade das ações. evitando superposições e desperdícios. 

Art. 7° Cabe ao Poder Público Municipal planejar e implementar políticas públicas pura: 
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos. 
com plena liberdade de expressão e criação: 
II • universalizar o acesso aos bens e serviços culturais: 
Ili • contribuir para a construção da cidadania cultural; 
IV • reconhecer, proteger, valorizar e promover II diversidade das expressões culturais 
presentes no município; 
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e m1turczn: 
VI •promovera equidade social e territorial do dcsenvolvimcnlo cul111ml: 
VII • qualificar e garantir a transparência da gestão c11lt11ml; 
VIII • democratizar os processos decisôríos, nsscgunmdo n pnrticipnçiio e o controle social: 
IX · estruturar e regulamentar a economin dn cultum, no ,imhíto loc11l: 
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento suslcnliivcl: 
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X I - intensificar o.s trocas, os intercâmbios e os diálogos intcrcuhurnis; 
X II - contribuir p ara a promoção da cultura da p az. 

Art. gn A política cultural deve ser transversal. estabelecendo uma relação cstrntégico com os 
d e m a is p o líticas públicas. em esp ecia l com os politicas d e educaç3o, comunicação socin l, 
m eio ambiente, turi s mo, ciênc ia e tecnologin, c~porte, lazer, saúde e s e g urnnça público. 

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, nn s uo fonnulaçao e execução, devem 
sempre considerar os fatores c ulturais e na s ua avaliação uma umpln goma de critérios, que 
vilo da liberdade política. econômica e social Us opommidadcs individuuis de saúde, 
educação, c ultura. produçi\o. c riativ idade, dignidade pessoal e respe ito aos direitos humunos. 
confonnc indicadores sociais . 

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os muníc ipes o p le no exercicio dos 
direitos culturais. entendidos como: 
1 - o direito à idtmlidadc e à diversidade cultural ; 
1J - a liv re criação e ex.pressão; 
Ili - o li vre acesso; 
[V - a pa rticipação n us d ecisões d e poHtica cultuml. 

Ar1 . 11. O Poder PUblico Municipal compreende o. concepção tridimensiona l n ns dimensões 
simbólica. c id.:t d ã e econômica, como fondamento da p<'.l1ítica m unicipal de cultura. 

Art. 12. A dimensõo s imbólico do cultura compreende os bens de natureza materia l e imaterial 
que con st ituem o patrimônio c ulturnl d a Município de São José do Peixe , abrangendo to dos 
os modos de viver. fazer e c riar dos difc::n::nles g rupos fonnadores d a socie dade lo cal, nos 
term.os do anigo 2 16 da Con s tihJi çilo Federal de 1988. 

Art. 13 . O s dire itos c ulturois fazem parte dos direitos humanos e devem se consl·ituir numa 
plataforma de s ustentação das políticos culturais. 

Art . 14. Cube uo Poder Públic o Municipa l asscgurur o pleno e xercício dos direitos c ultura is a 
todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à c ultura por meio do estimulo à criação 
ur1istico, da democratização das cond ições de produção, do oferta de fonnoção, do expansão 
dos meios de difusão, do a mpliação das possibilidades de fruição e da livre c irc ulação de 
v11lores c ultura is. 

Art , J 5. O din:ilo à p.o.rticipação na vida c1.1Hurn1 deve ser a sgegurado igualme nte às p essoas 
com deficiê nc ia , que d evem ter garantidas condições de acessibiHd11de e o p o rtunidades de 
desen volver e ut iliZ.lr seu potencial criati vo, arti.stico e intelectual. 

An. 16. Cabe ao Pode r P úblico Municipal crio.r o.s condições poro. o d esenvolv ime nto do. 
cultura como espaço d e inovaçt'lo e expt"Cssão dn criatividade locnl e fonte de oportunidude8 
de geração d e ocupações produtivos e de renda. 

Art. 17 . As poHticas públicas no campo da economia d a cultura devem entender os bens 
culturais com o p ortlldorcs de ideias , v11lores e sentidos que const ituem a identidade e a 
d iversidade c ult'u rnl do m u nicípio, n ão n!slrilos ao seu valor mercantil. 

Ar1. 18. O Sistema Municipal de Cultura se constitui em um in stn1mento de orticuloçüo, 
gcst ilo. fomento e promoção de politicá:9 pôblícos, bem como d e informação e fom1oção no 
área c ultura l, tendo como essência a coo rdennçilo e c oopemçilo inlcrgovcmorm::ntal com v i:;11:as 
ao fortalecime nto institucional. à d e mocratiZ.lçllo dos processos decisório s e à ohtcnçi\o úc 
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ccono micidodc. e fi ciênc ia, e licúc in e cfctiv idndc na nplicnção dos recursos públicos. 

Art . 19. O Sistema Municipal de C ultura fundam c nlu-sc nu político. munic ipal de cultura 
expresso nesta lei e nas suas direlrizcs, c s to.belecidns n o P la no Municipal de Cultura, para 
ins ti1ui r um p rocesso de gestUo compartilh:ida com os demais entes federativos, com s uas 
respectivas po líticos e ins tituições c ulturais e a sociedade civil. 

Art . 20. Os princípios d o Sistema Municipal de Cultura que devem orientar a conduta do 
Poder Executivo M1.1nic ipa l. dos demais entes federados e da socie d ade c iv il nus s uo.s re lações 
como pureeiros e respon sáveis pelo seu funcioname nto são: 
1 - d ivers idade dus expn.:si:.Õe 8 culturuis; 
li - universalizaç!'lo do acesso aos bens e serviços cultura.is; 
lll - coopcroçüo e1ure os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes no. área 
culturnl; 
IV - integração e interação nn execuç!io d as políticos , programas. projetos e ações 
desenvolvidas; 
V - democrntizaçilo dos processos decisórios com p nrti cipoçiio e controle social; 
VI - umpliuçüo progressiva dos recursos contidos nos orç:amen10:s públicos para a culluro. 

Art. 21. O Sistema Municipal de Cultura te m como objetivo formular e imp la ntar p olft icas 
pUblicas de cultura, democráticas e p erman e ntes. pac luadus com o sociedade civi l c com os 
demais entes federativos, pro movendo o desenvolvimento huma no, social e econômico. com 
pleno exerc(cio d os direilos culturais e acesso aos bens e serviços culturais. no ümbito do 
Municipio . 

Art . 22. S!'lo objetivos cspecificos d o Sistema Municipal de Cultura: 
1 - estabelecer um processo dcmocrõ.tico de participação n o gcs tilo d os poHticas e dos rec u rsos 
públicos n o. área c ultural ; 
[J - a rt icular e impleme ntar p o líticas pllblicns que promovam o inte rnação da c ultura. com ns 
demais áreas, cons iderando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentó.vel 
do municipio; 
Ili - c ri a r instrumentos d e gestão pnru acompanhamento e ovnlioçüo d as políticas públicas de 
cultura desenvolvidas no ãmbito do Sistema Munic ipa l de C ultum. 

Art . 2 3 . Integram o Sistema Munic ip::tl de Cultura: 
I - Secretaria de Cultura, Esporte, Juventude e Lazer; 
II - Coordenação de C ultum; 
111 - Conselho Munieipnl de C ultura. 
Parâgrafo único. O Sistemu Municipnl de Cultu ra estnrá nrticolado com os dem a is s istcmmr. 
municipais o u po líticas seto riais. cm cspeeinl , <la cducnçüo, <ln comunicoçiio. dn ciência e 
tecnologia, do ph:mejamcnto urba n o~ do desenvolvimento econômico e socia\l, dn indUstriu. e 
comércio, das relações inlcrm1eion11is, do m eio a m biente, do turi s m o. do esporlo. da saúde. 
dos direitos humanos e do segurunçn, con forme rcg ulmncnluçiio. 

Art . 24. A Secretaria Munic ipa l de Cul1uru, Esporte, Juventude e Lnzer 6 o 6 rgi\o s uperior. 
subordinado diretamente no C hefe do Poder Executivo Municipal, Rendo o órgiio gestor e 
coordenador do S i!dcrnu Municipal de C ultura . 

Art. 25. Alé m dns disposições previs tas no outigo 24 da Lei Municipnl de n . 2 1. de 30 de 
novembro d e 2023, süo utribuiçücs da Sccrctnrin Munic ipnl d e C ullurn, Esporle. Juventude e 
Lazer de São J osê do r e ixc: 
1 - formular e implcmcnlor? com purticipnçilo d n sociedndc c ivil. o Plnno Municipnl de 
Cullurn, exercendo aos polit icas e ações c ultura is d c finidmc; 
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II - implemcntnr o Sistema Municipnl d e Cullurn ; 
Ili - promover o p lanejamento e fomcnlo Uns n lividadcs culltlrai!-1 c om umu visüo umpl:t e 
intcgmdn no território d o municipio, considcmmlo n c ulturn com o um tire:, cslrulégicu pum o 
d escnvolv im.ento local: 
rv - va lorizar Iodas ns mnnifcfl.l:,ç<lc~ artis.licus e c ulturnis que cxprc!'!4a m divers idade étnico e 
social do municlpio: 
V - prescrv nr e vn lo riznr o p,urim.ônill c ulturnl do muni cípio; 
VI - manter art ic ulaçõe~ com c nlc~ p llhlicns e privndos visand o a coopcrnçüo cm ações n á 

ó.rcn da cultura; 
VII - promover o interciimbio cultuml cm níve l region nl, n nc ion.,I e internuciono.l; 
VIII - assegurar o func ionam e nto do S is lemn Municipal d e Financiam e nto â Cultura. e 
p rom over nções de fomento no desenvolvimento du produção cultural n o â mbito do 
municipio: 
IX - est rulur-.:ir o calendúrio dos cvcnlos culluniis d o munic íp io. visando inlcgraçüo com o. 
região. n a m edida d o p ossíve l ; 
X - captar recursos para projetos e progromns especl ficos junto a ó rgãos , entidades e 
progr::nn::is intc rnncionnis, fede rai s e estndun is; 
X I - o p eracio nalizar as a.tividades do Conselho Munic ipa l de Cultura e dos Forúns da C ultura 
do municlpio; 
XII - realizar o Con.fcrêneio Munic ipul de Cultura, colnboror n a realização e participação das 
Con ferências Estadua l e Nucional de C ullura. 

An. 26. Compe te à Secretaria Municipal de C ultu ra., Esporte, Juventude e Lazer d e São José 
do Peixe, como õrgão coordenodor do Sis tema Municipo l de C ultura: 
T - exercer a coordenação geral do Sis tema Municipal de C ultura; 
11 - promover a integraçiãí o do município HO S is lema Nacional de Cultura e ao Sistema 
Estadua l de C ultura, p or m eio da assinatura d os resp ectivos termos de adesão voluntária; 
111 - in stituir as orientações e deliberações no rmativos e de gestão, aprovadns no plenário do 
Conselho Mun.icipol de Política C ulturat 
IV - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas 
com o S is tema Municipal d e C ultu ra. obs ervadas as diretrizes aprovndns pelo Conselho 
Municipal de Po lítica C ultural ; 
V - coordena r e convocar o Conferência Municipal de C ullurn. 

Art. 27. A Conferê nc ia Municipal de Cultura const itui-se numn ins tâ ncia de panicipo.ção 
soc ia l, em que ocorre articulação entre o Poder Executivo Municipal e n socied::ide ci v il . por 
m e io de orga nizações cu ltura is e segm e n tos socia is , para nnnlisar n conjuntura da á rea c ultural 
no município e p ropor diretrizes poro o. formuloçiio d e p o líticas públicas de cultura, que 
com porão o Pio.no Municipal de C ultu ra. 

Art . 28. Cabe à Secretaria Municipal d e Cultura, Esporte. Juventude e Lazer d e São J osé d o 
Peixe convocar e coordenar a Conferê n cia Municipal d e Cultur.i , q ue se re unirá 
o rdinariamente a cada dois a n os ou, extraordinnriomentc , a qm,lqucr tempo. n c ri1é:rio do 
Conselho Municipal de C ultu ra, c ujo o dotn de rc nli znçi'io deverú e s tar de ucordo con; o 
calendário d e convocação das Conferências Estadual e Nncionnl d e C ultura, 

Art . 29. Consl~l~em-se e m instrumentos de gestã o do S istema Munic ip~il d e C ulturn: 
1 - Plano Mumc1pal d e C ultura; 
li - Si~tema Municipal d e Finunciame nto à C ultura~ 
111 - Sistema Municipal de In formações e Indicadores C ulturais. 
Parágrafo único. Os instrumentos de g e s tã o do S i!'t c mn Municipal de C ulturn s e cnrnc tcrizom 
como ferramentas de planejamcnl.o, inclus ive técnico e financeiro, e de qunlificaç:ln dos 
n:cursos huma nos. 
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A r1 . 30. O Pla no Municipa l de Cultura tem duração dccenal e é um ins trumento de 
planejamento es tratégico que organiza. regula e norteia a. e xecução da Política. Municipa l d e 
C ultu ra nn perspectiva do Sistema Municipal d e Cultura . 

Art . 3 1. A elaboração do Plano Municipal de C ultura cm úmbito municipul é de 
responsabilidade da Secretaria Municipa l d e Cultura, Esp orte, J u ventud e e L azer de São José 
d o Peixe que, a p a rtir das diretrizes propostas pelo Conferência Municipal de C ultura, 
d esenvolve projeto de lei n ser s ubmetido ao Conselho Municipa l de C ultura e> 
posteriormente , encaminhado à Cftm nrn Municipal de Vereadores. 

Art. 32. O Sistema Municipnl d e Financiamento à Cultura é constituido pelo conjunto d e 
mecnnis m os de fin anciamento público da c ultura, no ümbito do município de que devem ser 
diversificados e art iculados. 

Ar'l. 33. O Fundo Municip a l d e Cultura e o orçnmenlo d a S ecrclario Munic ipa l de Cultura, 
Espor1e, Juventude e Lazer d e São José do Peixe e d e suas institu ições vin c uladas são as 
p rincipais fon te s de recursos d o Sistema Munic ipal d e C ult·ura . 

Ar1 . 3 4 . Os r ec1.1rsos financeiros destinados à cultura serão dep ositados e m conta especifica, e 
administrados pela Secretaria Municipal de C ultu ra, Esporte, Juventude e Lazer de São José 
d o Peixe e instituições vinculadas, sob fiscaliznçüo do Conselho Municipal de C ullurd. 

Art. 35. O Município d everá tomar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da 
União e d o E s ta d o, trans"fcridos dentro dos c ri térios e s tabelecidos pelo Sis tema Nacional e 
p e lo Sistema Estadual de C ultura . 
Parágrafo único. O Municipio d everá zelar e contribuir poro que $ejam adotados pelo Sistem a 
Nacional de C ulrura critérios p úblicos e t rons pun:ntes, c om p a rtilha e transf'e rência de 
recursos d e forma equitativa. rcsultanles de uma comb inaçao d e indicadores sociais 
econ ô micos, demográ fi cos e out ros e specíficos da á rea c ultural. cons ide rando as d ivers idade; 
regionais. 

Ar1. 36. O Município deverá a ssegurar a condição mínimn para receber o s rcpnss c 3 dos 
recursos da Uni5o. no âmbito do S is tema Nncio ,m l d e C ultura, com o efetiva instituição e 
funcionamento d os compom:nles mínimos do Sistema Munic ipal de C ,dtu ra e a alocação de 
recursos próprios destinados à cultura no Lei Orçamentária Anual e no Fundo Municipa l de 
Cultura . 

Art. 37. O processo de planejamento e do orçam e nto do Sistema Municipal de Cultura d eve 
buscar a integração do nivel local uo nacio na l . ouvido Conselho Municipal d e C ultura. 
P?r6grafo úni:~- O Plano Municipal de Cultura s erú n base das atividades e programaç.ões do 
S is tema Mumc Jpa l de C ulru ra e seu fina n c ia m e nto será previsto no Pla no Plurianual nn Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e n a Lei Orç:amentária Anual. ' 

Art. 38. As diretrizes a serem o b servadas n a e laboração do Plano Munic ipa l de Cultura serão 
propostas p e la Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de C ultura. 

Art. 39: O mun~cípio de São José do Peixe deverá se integrar ao Sis lema Nacional de C ultura 
por meio da assman.ara do te rmo de a d esllo voluntária, n a fo rma previs to em regu lamento. 

Art. 40. Poro a realização dos despesas decorrentes da aplicação desta Lei , serao utilizadas 
d ~ taç~es orçam e nt3 rios cons ig n a das no orçamento v igente, con.fonne previsüo na Lei de 
Diretnzes Orçamentários e n o Plano Plurianual. ficando o Chefe d o Poder Executivo 
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Municipal autorizado a abrir créditos adicionais necessarios. 

Art. 41. Esta Lei entra em ~gor na data de sua publicação oficial, revogando-se todas as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito de São Jose do Peixe (PI), 27 de maio de 2024. 

!j nt i t J,d.ç., ~ A-1 
Cf w An~nio Mend ~ brn 

Prcf eito Municipal de São José do Peixe (PI) 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE . PI 

DECRETO Nº 053 /2024, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre o ponto facultativo nos órgãos 
e entidades da Administração Pública 
Municipal do Poder Executivo oo dia 31 de 
maio de 2024, e dà outras providincias. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ PEIXE, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuic;õcs lcg3is que lhe confere o art igo 74. incb:os 11. V e Vil. da Lei Orgânica do Município~ e ainda: 

Considerando. em virtude do feri:ldo nacionill dia de Corpus Christi. celebrado na quinta feira dia 

(30) O Prefeito de São JosC do Peixe-PJ, editou decreto que determina o dia 31, sexta-feira, ponto facultativo 

na 3 dministr.1çâo municipal. As atividades retomam nonnalmcnte na Segunda feira dia (03) de junho. 

DECRETA: 

Art. lº Fira de,:retado ponto facultativo aos servidores dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal do Poder Executivo. no dia 31 de m:J.io de 2024. 

Art. 2° Os serviços essenciais e de interesse püblico. prestados pelo Município à populaç:lo, deverão ser 

real:wdos nonnahnc-nte, espccia.lmentc àqueles no âmbito da Sccret3 ria Municipal de Saúde e os serviços 
de- limpeza püblica nas zonas urbana e rural. 

Art. 3º Este Decreto cntr.i cm vigor n.i d.it.i da sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Executivo Municipal, em São José do Peixe (PI). 28 de maio de 2024_ 

lt1tt:1'4ffi 
Prefeito do Municipio de São José do Peixe {Pl) 

ID: 82EACFAB72444 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

RUA PIA UI, 230, Centro. -Paes Landim, Estado do Piauí 
CEP: 64.710-000 CNPJ: 06.553.663/0001-10 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2022. 

OB.lETO: A finalidade deste Termo Aditivo prorrogar os prazos de "vigência" e "execução" do 
Contrato n° 054/2022, vinculado ao Processo Licitatório Carta Convite n° 003/2024/PMPL -
Processo Administrativo n° 049/2022, celebrado em 20 de setembro de 2022, entre as partes 
pactuantes, por mais 100 (cem) dias, compreendendo o período de 18 de julho de 2023 a 25 
de outubro de 2023, nos termos do art. 57, § 1°, incisos II e III da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA DE PAES LANDIM-PI. 

CONTRATADA: .JURUART CONSTRUÇÕES & CIA L TDA, nome fantasia JURUART 
CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ n° 10.703.257/0001-63, com sede na PI 249, 06, quadra G, lote 6, 
Capitão Nonato, município de Paes Landim - PI, CEP 64.710-000, com telefone para contato (89) 
9421-0842, e-mail: contagesm@hotmailcom, neste ato representada por seu sócio administrador 
Sr. Artur Pereira da Silva, inscrito no CPF n° 396.618.303-04. 

Data da assinatura: 11 de julho de 2023. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, anteriormente 
acordadas. 


